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INDICÀÇÃo N" , DE 2018.

Protocolo (Proponente: Yereador Jeferson Cordeiro/PSL)

Exceleoúsimo Senhor Presidente dr Cãmata lvÍunicipal de Cascavel.

Jefe ordeiro
Vereador/PSL

Jusu6caçào

Os postes de luz não estào em funcionamento, tendo em vista que as lâmpadas dos
mesmos encontram-se queimadas. VaIe lembrat que a ilumrnação pública é dever do município
e ttaz mais seguÍança c bcm estat aos cidadãos. Dessa fotma, ante a necessidade da troca da
lâmpada do poste de luz, rcquer ao órgão competente (Sesop) as deüdas ptorrdências.
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INDICÀ, nos teÍmos que tegem o art- 776 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, seja

encaminhado expedicntc ao Poder Púbüco Municipal, perante a Seuetaú N{unicipal de
Serr.iços e Obtas Públicas - SESOP, a subsutuição de lâmpadas de um poste de luz, na Rua

Jacuunga com Rua Prntasilgo, em ftente ao número 1295 barrro Clarito.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1" de novembto de 2018.


